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Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. .69 - Revogam-se as disposições em contrario.
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Secretário de Administração

EDISON TEIXEIRA BARBOSA

Secretário Municipal de Saúde e Assistincia Social

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO-
Secretário de Finanças.

CÂMARA MUNICIPAL
/

Expedientz da Mua. LEI W? 3.55I/Í5 "VzLònUa a ãaía do PoAque MeJAopolUoiW doò
LoQooi í Vutuii do ÁhojUi í dtyjVL nomai d& uio e ocupa^ do òoto pow _ 6aai
oAíaii dz zntoA/io ■únvüaXo, comídiJiando o diipoiio no TaMlIo VI - Piipoa-ççoea ^
nalò - CorXtiffp IV - Knti^o 69, ájvUío II da Lzl n? 3.377/14, do Aímúw.pLo do
SalvadoK". A MESA DA GAMARA MUNICIPAL PA CIOAPE PO SALVAPPR £02 iohzA çue o Po
dvi 'Líoiiiativo fkuu.cJ.pai d&cMXa, p>iomuÍQa e míuidii fubliooJi, pOAa oi dzví
doi z(,eJjto6, dl ocÔ-tíío com o § 29 do oaí. 42 da LeJ. n9 3.415/34, a ngiUnti L^:
AjU. J9 - a Âtea dz ?^z^vaçao Tligonoia do PoJiquz Mcí40po£6tiino doa Logoai z Vu
nai do Abaztz, pzA.iazzndo uma iu.pzA.iZcJ.z dz 2.55I.7I0m fdoíâ mWiozi,(iu^nnejitoi
z cinqaznta e um mit, ieXzczntoi z dzz mztAoi quadfiadoi), ^ioa dztuiuXada peto
poligonaZ dziCAÃXa a izgaU, em cooAdznadoi ptano-uUanguioA^ "E" e
oínãadoi ao iiiiema SICAR-RMS-CONPER, Zicala lilO.OOO: VOfJTOS - COORPENAPAS
01 £ - 569 290 N - 3.563.950 / 02 E - 569.305 N - 3.569.J35 /03 - E - 569.650 -
V - 3.569.360 / 04 - E - 569.710 N - 3.569.425 / 05 E - 569.720 N- 3.569.555
06 E - 569.660 W - 3.569.690 / 07 E - 569.640 M - 3.569.800 / 03 E - 569.750
N - 3.569.935 / 09 E - 569.725 N - 3.570.055 / 10 E - 569.740 N - 8.570.240
IJ E - 570 730 N - 8.570.I7Ú / J2 E - 571.160 M - 8.569.390 / 13 E - 571.610
M - 3.569.535 / J4 E - 571.650 M - 3.569.470 / 15 E - 571.215 N - 3.569.275
16 E - 571 455 N - 8.568.730 / 17 E - 571.145 N - 8.563.530 / 13 E - 570.675
N - 3 563 235 / 19 E - 570.335 N - 3.569.245 / 20 E - 570.170 N - 3.569.090
21 E - 570.025 M - 3.563.610 / 22 E - 569.720 N - S.56B.430 I II l - 569.560
M - 3 568.160 / 24 £ - 569.485 M - 3.568.220 / 25 E - 569.560 N - 3.568.410
26 E - 569.390 N - 3.568.525 / 27 E - 569.330 M - 3.563.759. M. 29 F^ccam M
tabeZzcldai 03 IíajÍí] zonai dz pwtzção contZguai a íftea de pAeaeAuoçac RCgoãoia,
dziCfUXa no oAt. 19 dzita. Izi, deZJmJXadoi peZai poUgonaii dziVÚZai a i^u^,
em coofidznadai piano- KeZangaioAZi "E" e "N" f ̂AR-RAB-CPMPER zicaia 1^0.OÒO: I - XREA PE EXPANSXO VO AEROPORTO INTERNACIONAL 2 PE JU
LtíO pzn.éazzndo 6.176.937,00m2 lieJj> mWwzi, cento e aetento e 6^ m.çí,nouecen
.toa'e tAJ.nta z aete metoca quodMdoal, ditCniUada pzia potigonai dzicJuXa a iz
qwÜL. em zooadznadai piano-^izianguiojizi "E" z "N", KZ^eAinoaidao Scaíema
SICAR-RMS-CONPER, Zicaia IsIO.OOO: PONTOS - COORDENADAS - 01 E - 569.720
^  — - _ . f\ r««< ■♦•TA / Aí tT íí»?/! II _ tf C7jN - 3 570 550 / 02 E - 570.040 N - 3.571.370 / 03 E - 570.220 N - 8.571.710
04 E - 570.730 N - .57J.340 / 05 E - 570.360 N - 3.571.700 / 06 E " 570.955
N - 3.571.925 / 07 E - 571 .360 N - 3.571 .335 / 03 E - 572.050 N -
09 E - 572.500 N - 3.571.335 / 10 E - 572.555 N - 8.571.670 / 11 E" 572.600
N - 3 571 710 / 12 E - 572.690 N . 3.571.610 / 13 E - 573.540 N - 3.571.810
14 E - 573.350 E . 3.572.150 / 15 E - 573.955 N - 3.572.265 / 16 E - 573.320
N - 3.572.620 / 17 E - 573.975 N - 3.572.710 / 18 E - 574.040 W - 8.571.710
19 E - 574.400 N - 3.572.740 / 20 E - 574.660 N - 3.572.960 / 21 E * 575.025
N - 3 572.980 / 22 E - 575.015 - N - 3.573.035 /• 23 E - 575.135 N - f-573.065
24 E -'575.310 N - 3.572.890 / 25 E - 575.245 N - 3.572.325 / 28 E " 574.395
N - 3.572.800 / 27 E - 574.030 N - 3.571.850 / 23 E - 573.360 N - í-" -000
29 E - 573.180 N - 3.570.540 / 30 E - 571.340 N - 3.570.200 / 3 E - 571.240
N - 8.,570.175 / 32 E - 571.100 N - 8.570.110 / 33 E - 571 .070 N - 8.570.175
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PARECER N:
Projeto de Resolução ns 1387/85^
Emenda à Resolução n® 1193/85

O nobre Deputado Luis Cabral no presente Projeto de Resolução,

propõe uma emehda à Resolução n1 1193/85, de 17 de Janeiro de
1985, incluindo uma alíneâ ao inciso IV do art. 47 e alterando
a redação dos parágrafos 2» e. 5> do inciso II do art. 206.

O objetivo é permitir que as condições aócio-economicas do Mu
nicípio de origem, sejam analisadas na Comissão Permanente es
pecializada que é a Comissão de Desenvolvimento Economico e Tu

rlamo.

A proposição atende aos requesitos legais, e completa o Regi
mento Interno dá Assembléia Legislativa da Bahia no que se re--
fere à emancipação de Municípios, permitindo que todos os as
pectos da questão sejam apreciados, e evitando que se crjem

34 E - 570.845 N - 8.570.055 / 35 E - 570.780 N - 8.570.170 / 36 E" 569.665 - ■
N - 8 570.270. II - XREA PE PROTEÇW VI5UAL PO PARDUE, peAiazzndo 2.221.475m^
doli miihÕzi, duztntoi z uintz z us mÜ, qu^oczntoi z izXznta ^ouadAadoi], dziimUada pzía poiígonai dzi<piUa a icguto, em cooAdznadai p£^o^ ,SnaSici "E" e "N", /zízAzkiiadai ao Sintoma SICAR-RMS-CONPER W^ DIO.OOÍ ,
WNTD.- COORDENADAS 01 E - 571.340 N - 8.570.200 / 02 E " 573.180 N I
03 E - 573 361 N - 8.571.000 / 04 E - 574.080 N - 8.571.850 / 05 E - 574.895
M - « 572 300 / 06 E - 575.245 N - 8.572.825 / 07 E - 575.310 N - 8.572.390
08 E - 575 390 N - 8.572.770 / 09 E - 575.085 - 8.572.370 / 10 E "5^5.9902 - 8.572-:46r/ II E - 574.580 N - 8.571.915 / 12 E - 574 550 « " «-57 -7 O
13 E - 574 245 N - 8.571 .355 / 14 £ - 573.500 N - 8.570.535 / 15 E ^3.3551 - 8.570.440 / 16 E - 573.065 N - 8.570.085 / 17 £ - 572 950 N - «-57 . 7
18 E - 572 855 N - 8.570.320 / 19 E - 572.655 N - 8.570.095 / 20 E
N - 8.569.950 / 21 E - 572.515 N - 8.569.915 / 22 E - 571.805 N - 8.569.095.
III - XrEA PE PRDTECÍO S5CI0-ECPLÍ5GICA PE NOVA BRASÍLIA,petéazcítdo 526.725.QOmJ
\tKzzejvtoi z vintz z ieJj> mJJL, iztzzznXoi z uinte. z tinzo mctooi qaadnMoi] , dz
íJmJjtada oeia votiaonai dzicUXa a izguJji, em coo-tderauífli piano-S^tema McArIrMS-CONPER. Zicaia 1 :10.000: PONTOS-
COOR^NAPtó Sl1 -IS90 N - 8.569.335 / 02 E - 569.370 N - «-"9.85 /
03 E - 569 420 N - 8.569.820 / 04 E - 569.640 N - 3.569.800 / 05 E 569.6602  8 569 690 / 06 E 569 720 N - 8.569.555 / 07 E - 569.710 N - «.569.425 /Ss^E : f69 650 N - 8 569 360 / 09 E - 569.305 N - 8.569.135 / 10 E " 569 .í  8 568 950 /II E -569.220 N - 8.568.960 / 12 E - 569.130 N - «-568 935
13 E - 569 080 N - 8.569.065 / 14 E - 569.100 N - 8.569.160 / 15 E "

•u 8 5é9 90 / 16 E - 569.070 N - 8.569.250. AjU. 3? - Oi -tcpoi dz oioi e
condLcõzi'dz ocupação em cada uma dzitai zonai iizam iUjzJioi oi no>im^iLeXA^t 4° • Ai ÁnteAuençxiei na ÂKza dz VxzieJwaçao Ú^onoia iz tomlto^ ioAtítztàeL ncceSLtoi Tp^eitação dz apoio ^^ dci^^oio^

' ^-..HjxtT^o-AecjLzaiiuoi ouz aZ dzvznao iefl. exeA-cJÀai. AJit. 59 - Ai _ ■ xnxeAvznçazA
'na Mza dz Expanião do Aznopo/Uo Intzanacionai 2 iz Jaiko iz Í^íZomo
ãoaziai nzaziiãniai a ampiiação dz iua azipzctiva A.nína-Utnui^f^io . faZ/ta .óiíeAuencõei devcião ie^ pn.zczdidai dz ziiudo dz ímpicto ambtontof,J1 qaff^ia^SSia og^iõc ao meto ambíeivto. § .29 - Na ^TZtü^o »ríéWa;^ capai- toíç oo^o. » f p.S
béffl a iZA. comUenada dz Pnotzçao RcgoAoia do .P^ue. 69 A deçw Vüaat do Pangaz dzoeÁi obzdzcex aoi iegauitei dlSo e ocupação do ioto: I - A T«a de ieilaté I.500ffl2 continua iemlo aquzía pAJUc^ta peto L^ Ll „ Auoeti^tole '
30S (fOnto pox cento 1;,II A Taxa de Ocupa^ «m Jacima dz I.5D0m2 poiiato a obzdzceA a izgu^z áoAmuto 'OJ/um décimo da Õaea totoE do WouinD acazicxdo a um yaton. ^zentoi metooi ouadAodoil; III - A dzcUo-çdMz moxxma pewM.ttoa ^a ̂
itotema viÕnio iocai paiiOAã a iec dz 16% toauna
iZK üMieAuaáoi, pAJ.o>dtanÍjmznte., todoi^oi mact^i ^ dunai,ÍS fwSantoi driipécimei uegetato, conitoeAodoi dz eipzc^ xnte^iz p^Podea PÕbtLco HiniUpai. pAinaipdimzntí quoMo ixto^i ^de SeiSvoçõo Rigow, kzicnita nzita Lex; V - Todoi "t®
mbtoeo devetoo iefl. pAJueModai oa Azcompoitai em iua toca

; «jAoaoia a'C «
..ip SgiJpA peic "r-íi-í?" í; 3, Iupoçío.em uigoK na data de iua pufatocaçao./teipectíuoi onexoi.Att. 89 - Eito Lex c
Ait. 99 - Revoqon-ie ai dtopoixçoei ■

Soto dai Seiio'^

Ia. SzcAZtSjiiaPabi^z-iz .
giío''Íítí^5iteae^'

outubKO de^l98!

Pieitoeute
Ivan Rd^o.4'.

29 SecaetSflto

Dtoeton.

DIÁRIO DO
LEGISLATIVC

Unidades Municipais, com as mínimas condições exigidas na Lei
Complementar n» 01, de 09/11/67 e na Lei n» 3531, de 10.11.76,

porém, sem condições reais de existência, que só o estudo apr^
morado das condições sócio-economicas da área podem definir.

Nosso parecer*é pela aprovação.

S.M.J.
Sala das Sessões, 29.10.85.

ASB. Dl|». fNICTnO UMA _ PBMldBDta,
PoasttSQ con - nslator, Paulo itewjE, <Mr

l«zbadc, aad.lo Lslta.

EXPBDIEWIS CCMSTANTE DA 97a SESSÁO ORPlNtelA ML flSS&BüElA LB3ISIATI\R PO
EEliaPO Cft BAHIA, E« 29 CE CUTOBBO CE 1985.

T ,g F e X

Oo Dr. Jor^ Uurad, Saoratino Partloular do 8r, Praaldant* da RsuúliUea, pn
tindo InfaraaçSaa raXaUvaa àa IndlflaçSas ná*. 3766/65 • 3807/66.

(Da-aa. viato}


